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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 81, DE 21 DE JUNHO DE 2024 
 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS 
- FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 de outubro de 
2022, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, resolve: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor equipe de planejamento de contratação, tendo por objeto o 
serviço de subscrição de softwares que compõem a base da atuação digital da Funai, incluindo o Licenciamento de servidores 
(Windows Server), a autenticação dos usuários na rede (MS Active Directory), serviço de E-mail (Outlook), Suíte de 
Escritório (Office365), Análise e Visualização de Dados (PowerBI), Automação de Processos (Power Automate e Power 
Apps), além da ferramenta de colaboração e escritório virtual (MS Teams), cujo processo foi autuado sob o 
n° 08620.006154/2025-86: 

- Integrante Requisitante: PEDRO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI, matrícula SIAPE n°446969; 

- Integrante Técnico: LIDEMBERG NOGUEIRA LYRA, matrícula SIAPE n° 1746497; 

- Integrante Administrativo: GISELLE CRISTINA CRUZ LOBATO, matrícula SIAPE n°3145773; 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

a) Equipe de Planejamento da Contratação: equipe responsável pelo planejamento da contratação, composta 
por: 

b) Integrante Técnico: servidor representante da Área de TIC, indicado pela autoridade competente dessa área; 

c) Integrante Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade 
competente dessa área; e 

d) Integrante Requisitante: servidor representante da Área Requisitante da solução, indicado pela autoridade 
competente dessa área; 

Art. 3º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa SGD/ME 
nº 94, de 23 de dezembro de 2022. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
KEYCIANE LIMA PEDROSA 

Diretora de Administração e Gestão, substituta 
 

CORREGEDORIA 

RETIFICAÇÃO 
  

Na PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 124, de 05 de maio de 2025, publicada no no Boletim de Serviço da 
Funai nº 83 de 06 de maio de 2025, onde se lê: "em face do que consta do Processo nº 08620.013518/2013-12", leia-se: 
"em face do que consta do Processo nº 08620.005139/2020-14". 

 
RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor(a) 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 157, DE 06 DE MAIO DE 2025 
  

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 
de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, bem como o disposto no Processo 
nº  08769.000164/2025-23, resolve: 

Art. 1º Conceder, a partir de 09 de maio de 2025, à servidora MICHELLE VIANA DE HOLANDA LIMA, 
Técnica em Indigenismo, NI-B-II, matrícula n° 1826524, licença para acompanhar o cônjuge, servidor público militar 
designado para missão de caráter permanente no exterior, na Junta Interamericana de Defesa-JID, localizada em 
Washington, nos Estados Unidos da América, nos termos do art. 84 da Lei nº 8.112/1990. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
WILTON REIS SILVA FAHNING 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR PASSO FUNDO Nº 4/2025 
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